
 

 

 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

 
 

INTRODUÇÃO 

De acordo com o inciso VII do art. 12º da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, o  

Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano de 

contratações anual, em que a área requisitante evidência e detalha a necessidade de 

contratação; 

Adicionalmente, o Decreto Municipal nº 15.833 de 23 de Novembro de 2023, especifica as 

informações mínimas requeridas ao preenchimento do DFD no Sistema de Planejamento e 

Gerenciamento de Contratações (PGC), as quais serão detalhadas nos tópicos a seguir. 

 

 

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE 

 

1-​ INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1-​ Descrição sucinta do objeto 
Aquisição de mobiliário escolar para atender as unidades escolares da Secretaria Municipal 

de Educação da Prefeitura Municipal de Guarujá. 

 

1.2-​ Data prevista para conclusão do processo 
 

120 dias 

 

1.3-​ Grau de prioridade da compra ou da contratação 
 

<BAIXA> < MÉDIA >< ALTA> 
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1.3.1- Justificativa: 
A presente contratação é classificada como de prioridade média, considerando a 

necessidade de atender ao déficit de mobiliário em algumas unidades escolares existentes 

e à iminente inauguração de reformas e ampliações em três escolas no exercício corrente. 

 

 

2-​ JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1-​ Justificativa da necessidade da contratação 
Considerando a necessidade das escolas municipais no que tange a educação infantil e 

fundamental, o presente estudo técnico preliminar bem como objetivo realizar a aquisição de 

mobiliário escolar. 

A pretendida aquisição visa suprir a crescente demanda nas unidades da rede municipal, 

para o bom andamento e funcionamento dessas unidades, proporcionando conforto aos 

alunos e professores, melhor eficiência no ensino-aprendizagem dos alunos e qualidade de 

trabalho para os profissionais da educação. 

A Secretaria Municipal de Educação de Guarujá atende atualmente cerca de 33 mil alunos 

distribuídos em 60 unidades escolares próprias, que contam com aproximadamente 1.041 

salas de aula, todas equipadas com mobiliário escolar. Esse mobiliário é utilizado de forma 

intensiva, diariamente, durante todo o ano letivo, por estudantes de diferentes faixas etárias. 

Com o tempo e o uso contínuo, somados aos comportamentos típicos da faixa etária escolar 

(como subir nas carteiras, arrastar cadeiras, rabiscos, entre outros), os móveis sofrem 

desgaste natural e acelerado, tornando necessária sua substituição periódica para garantir 

condições adequadas de uso. 

Historicamente, a Secretaria tem buscado atender essa demanda de forma progressiva. 

Foram realizadas aquisições de mobiliário escolar nos anos de 2018 e 2019, contudo, essas 

compras não supriram a totalidade das unidades escolares, nem em diversidade de itens, 

tampouco em quantidade suficiente para atender a todas as necessidades da rede. 

Em 2023, foi realizado processo licitatório com formação de Ata de Registro de Preços (ARP) 

para aquisição de mobiliário escolar. No entanto, em razão de insuficiência orçamentária, 
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não foi possível efetivar nenhuma aquisição com base na referida ARP, o que agravou ainda 

mais a carência já identificada nas escolas. 

Atualmente, diversas unidades apresentam mobiliários danificados, insuficientes ou 

inadequados para uso contínuo, tanto em salas de aula quanto em ambientes como 

refeitórios e salas de apoio pedagógico. A substituição e reposição destes itens são 

essenciais para assegurar a segurança, conforto e acessibilidade dos estudantes, além de 

contribuir para a efetividade do processo de ensino-aprendizagem. 

Dessa forma, a presente contratação visa atender uma necessidade essencial e contínua da 

administração pública, nos termos do art. 11, inciso I, e do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, 

garantindo a adequada prestação dos serviços educacionais. Também atende ao princípio da 

eficiência, ao buscar manter os espaços escolares estruturados com recursos físicos 

compatíveis com a demanda e com as normas técnicas vigentes. 

 

2.2-​ Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de 
formalização de demanda. 
Não há vinculação ou dependência com outro DFD. 

 

 

3-​ MATERIAIS/SERVIÇOS 

 

3.1 – Quantitativo estimativo: 

Levando em consideração o total de escolas (60) com frequência de mais 30 mil alunos, 

verificamos a necessidade dos móveis e quantitativos conforme tabela abaixo: 

 

Item Qtd Und Descritivo 

01 80 UN Cadeira alta de bebe para alimentação 
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02 2.000 UN Leito para criança infantil 

03 1.500 CJ Conjunto mesa com 4 cadeiras infantil 

04 100 CJ Conjunto refeitório com encosto - 01 a 03 anos 

05 150 CJ Conjunto refeitório sem encosto -  04 e 05 anos 

  

06 200 CJ Conjunto refeitório sem encosto 

07 1.000 UN Mesa professor 

08 1.500 UN Cadeira ergonômica fixa estofada para professor 

09 100 UN Mesa acessível com ajuste e inclinação 

10 20.000 CJ Conjunto escolar aluno tampo ABS tamanho 04 

11 15.000 CJ Conjunto escolar aluno tampo ABS tamanho 06 

12 1.000 CJ Nicho organizador para caixa plástica 

13 500 UN Nicho com expositor de livros 

14 80 CJ Nicho para sapatos 

15 2.500 UN Armário alto de aço com 2 portas 

16 30 CJ Conjunto mesa quadrada com 4 cadeiras - sala de
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recurso 

17 50 UN Armário alto MDF com 2 portas - sala recurso 

18 50 UN Estante alta MDF - sala de recurso 

19 100 UN Estante alta aço - biblioteca 

20 500 UN Estante baixa plástica 

21 300 UN Puff gota 

22 50 UN Conjunto mesa redonda com 4 cadeiras -  biblioteca 

23 200 UN Apoio para pés de elástico para crianças atípicas 

24 500 UN Cadeira fixa polipropileno empilhável - informática 

25 150 UN Bancada para laboratório - informática 

26 150 UN Banco lápis 

27 60 CJ Painel sonoro 

28 1.500 UN Placa tatame 50x50 30mm 

29 1.500 UN Lousa magnética branca 120 x 150 

 

 

3.2 - Estimativa preliminar do valor da contratação 
Sugere-se que a estimativa de valor seja realizada durante a elaboração do Estudo Técnico 
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Preliminar (ETP). Essa abordagem permite que a equipe responsável avalie adequadamente 

as alternativas disponíveis no mercado, considerando possíveis alterações nos itens a serem 

adquiridos, o que pode impactar significativamente no valor estimado da contratação. Além 

disso, a estimativa de valor no ETP é fundamental para verificar a viabilidade econômica da 

contratação e garantir o adequado planejamento orçamentário. Portanto, a realização da 

estimativa de valor nessa fase é essencial para assegurar a eficiência e a efetividade do 

processo licitatório 

 

4-​ IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS 

 

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto) 
Seduc Licitações 

Responsável(eis) pela demanda: 

Nome: Camila Nascimento da Lapa 

Pront.: 22.727 Cargo/Função: Assistente Administrativo 
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